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Senhor Presidente,
O vereador abaixo subscrito, com fulcro no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vera-MT, INDICA, após ouvido o Soberano Plenário, ao Prefeito Municipal, Senhor Moacir Luiz Giacomelli, a necessidade do Poder Executivo alterar o Código Tributário Municipal, no que tange o cálculo da Taxa de Coleta de Lixo dos salões de festas dos templos religiosos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que templos e igrejas são isentos de impostos, mas não de taxas;
Considerando que o cálculo feito para cobrança de taxa de lixo dos salões é semelhante ao da cobrança domiciliar, ou seja, sobre a metragem do imóvel;

Considerando por fim, que os salões são utilizados eventualmente e que a coleta do lixo é feita somente nestes casos, é o que torna o valor da taxa anual cobrada, inviável. Haja vista, que a metragem destes locais é grande em virtude do pouco lixo produzido.
Nesse sentido, e diante das razões expostas, solicitamos dos Nobres Colegas Vereadores o apoio para a aprovação desta Indicação, que entendemos ser de grande relevância.

Gabinete do Partido Liberal (PL) da Câmara Municipal de Vera-MT, aos dois dias do mês de maio de 2024.
GILMAR LUIZ MORO
Vereador – PL
